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LEI Nº 1017/2022, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

CONCEDE REAJUSTE NO PERCENTUAL DE 8% 
(OITO POR CENTO), A INCIDIR NO SALÁRIO BASE, 
SOMENTE PARA OS PROFESSORES DE NÍVEL 
SUPERIOR (GRADUADOS, PÓS-GRADUADOS, 
MESTRADOS E DOUTORADOS) DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA DO MUNICÍPIO DE MOJU PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOJU, Maria Nilma Silva de Lima, no uso 

das suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal nos termos do art. 27, 
inciso VII, da Lei orgânica aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Conceder reajuste no percentual de 8% (oito por cento), a incidir 
no salário base, dos professores de nível superior (graduados, pós-graduados, 
mestrados e doutorados) da educação básica do município de Moju para o exercício de 
2022. 

 
Art. 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação 

revogando as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOJU - PA, 22 de junho 

de 2022. 

 
MARIA NILMA SILVA DE LIMA 

Prefeita Municipal de Moju 
 


